
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA Nº 83/2026 

 

Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 128, de 08 de maio de 2026 e Decreto nº 385, de 18 de 

dezembro de 2023, além das demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital e 

seus anexos. 

 

Interessado:  

Município de Itapiranga/SC.  

 

Órgãos Interessados:  

Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos; 

    

Tipo:   Menor Preço por lote. 

 

Modo de Disputa:     Aberto/Fechado  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

SERVIÇOS DE REBOBINAGEM EM MOTORES ELÉTRICOS E MANUTENÇÃO DE MOTORES E 

MOTOBOMBAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC. 

 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Período de  

recebimento  

das propostas 

 

 

Das 08horas e 00 min1 do dia 30 de junho de 2026 até as 08 horas e 

00 min do dia 16 de julho de 2026, por meio do Portal de Compras 

Públicas  www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 
1 Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de Brasília 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

Início da Sessão  

de Disputa de  

Preços (lances) 

 

16 de julho de 2026 às 08horas e 01 min através do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

Local 

 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 

na página inicial do site do Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento das propostas, encerrada a 

fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá complementar ou 

substituir a documentação apresentada, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior 02 (duas) 

horas. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, situado 

na Praça das Bandeiras, 200, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 83.821.208/0001-36, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Alexandre Gomes Ribas, torna público para o conhecimento dos 

interessados que será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), pelo do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

1.2. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

Diário Oficial dos Municípios (DOM), no Portal Transparência do Município de Itapiranga/SC 

(itapiranga.atende.net) e no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

1.3. As quantidades descritas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas para fornecimento 

durante 12 (doze) meses, com entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com 

as necessidades da Secretaria solicitante. Portanto, caberá à detentora da ata, entregar o objeto 

requerido independente dos quantitativos e volumes solicitados. 

1.4. O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de referência 

realizado pelo setor requisitante. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

1.5. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  

 

2. DO OBJETO:  

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA SERVIÇOS DE REBOBINAGEM EM MOTORES ELÉTRICOS E 

MANUTENÇÃO DE MOTORES E MOTOBOMBAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, 

pelo período de 12 (doze) meses, conforme regras, especificações e quantidades estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

2.2.  ITENS/LOTES: 

 

 Lote: 1 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO 1,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

1 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 1,5 CV - 110/2201V - 60 
HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 6,00 728,380 4.370,28 

2 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO 1,5 CV 
- 110/220V - 60 HZ - 3500 RPM. 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 

3 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 1,5 CV, CONFORME LOTE 
01. 

UNIDADE 1,00 6.000,000 6.000,00 

     Soma: 

14.025,08 

Cód. Lote: 2 - Lote: Lote: 2 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 02 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

4 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO 
MONOFÁSICO E BIFÁSICO 2 CV - 
220/440V - 60 HZ - 3500 RPM 

UNIDADES 6,00 905,310 5.431,86 

5 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E 
BIFÁSICO 2 CV - 220/440V - 60 HZ - 
3500 RPM 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 

6 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO 

UNIDADE 1,00 6.000,000 6.000,00 



 

MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 02 CV, 
CONFORME LOTE 02 

     Soma: 

15.086,66 

Cód. Lote: 3 - Lote: Lote: 3 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 04 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

7 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 4 CV - 
220/440 V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 5,00 1.100,000 5.500,00 

8 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO E 
BIFASICO 4 CV - 220/440 V - 60 HZ - 
3500 RPM. 

HORAS 30,00 91,370 2.741,10 

9 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 04 CV, 
CONFORME LOTE 03 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

18.241,10 

Cód. Lote: 4 - Lote: Lote: 4 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 7,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

10 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 7,5 CV - 
220/440 V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 5,00 1.367,500 6.837,50 

11 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO E 
BIFASICO 7,5 CV - 220/440 V - 60 HZ - 
3500 RPM. 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

12 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 7,5 CV, 
CONFORME LOTE 04 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

20.035,45 

Cód. Lote: 5 - Lote: Lote: 5 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 02 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

13 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
2 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3455 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 6,00 888,780 5.332,68 

14 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 



 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3455 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

15 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 02 CV, CONFORME LOTE 05 

UNIDADE 1,00 8.000,000 8.000,00 

     Soma: 

16.987,48 

Cód. Lote: 6 - Lote: Lote: 6 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 03 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

16 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
3 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3460 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 934,960 7.479,68 

17 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 3 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3460 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 45,00 91,370 4.111,65 

18 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 03 CV, CONFORME LOTE 06 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

21.591,33 

Cód. Lote: 7 - Lote: Lote: 7 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 05 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

19 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 5,00 1.243,570 6.217,85 

20 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 

21 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 05 CV, CONFORME LOTE 07 

UNIDADE 1,00 7.000,000 7.000,00 

     Soma: 

16.872,65 

Cód. Lote: 8 - Lote: Lote: 8 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 04 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

22 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
04 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 1.055,150 8.441,20 



 

23 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 04 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 60,00 91,370 5.482,20 

24 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 04 CV, CONFORME LOTE 08 

UNIDADE 1,00 20.000,000 20.000,00 

     Soma: 

33.923,40 

Cód. Lote: 9 - Lote: Lote: 9 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 0,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

25 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
0,5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO 

UNIDADES 5,00 584,320 2.921,60 

26 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 0,5 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

27 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 0,5 CV, CONFORME LOTE 09 

UNIDADE 1,00 6.000,000 6.000,00 

     Soma: 

12.119,55 

Cód. Lote: 10 - Lote: Lote: 10 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 03 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

28 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 3 CV - 
220/440V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 5,00 1.035,120 5.175,60 

29 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO E 
BIFASICO 3 CV - 220/440V - 60 HZ - 
3500 RPM. 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

30 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFÁSICO E BIFÁSICO 03 CV, 
CONFORME LOTE 10. 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

18.373,55 

Cód. Lote: 11 - Lote: Lote: 11 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO 01 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

31 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 

UNIDADES 4,00 693,670 2.774,68 



 

OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 1 CV - 110/220 V - 60 HZ 
- 3500 RPM. 

32 MAO DE OBRA PARAMANUTENÇÃO E  
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO 1 CV - 
110/220 V - 60 HZ - 3500 RPM. 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

33 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFÁSICO E BIFÁSICO 01 CV, 
CONFORME LOTE 11 

UNIDADE 1,00 8.000,000 8.000,00 

     Soma: 

13.972,63 

Cód. Lote: 12 - Lote: Lote: 12 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 01 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

34 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
1 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO 

UNIDADES 10,00 592,880 5.928,80 

35 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 1 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 100,00 91,370 9.137,00 

36 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 01 CV, CONFORME LOTE 12 

UNIDADE 1,00 12.000,000 12.000,00 

     Soma: 

27.065,80 

Cód. Lote: 13 - Lote: Lote: 13 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 1,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

37 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
1,5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO 

UNIDADES 6,00 1.004,550 6.027,30 

38 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 1,5 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

39 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 1,5 CV, CONFORME LOTE 13 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

19.225,25 

Cód. Lote: 14 - Lote: Lote: 14 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 7,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 



 

40 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
7,5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 1.404,190 11.233,52 

41 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 7,5 CV - 
220/380 V- 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 80,00 91,370 7.309,60 

42 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 7,5 CV 220/380 V, 
CONFORME LOTE 14 

UNIDADE 1,00 18.000,000 18.000,00 

     Soma: 

36.543,12 

Cód. Lote: 15 - Lote: Lote: 15 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 7,5 CV (1) 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

43 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
7,5 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 1.404,190 11.233,52 

44 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 7,5 CV - 
380/660 V- 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 80,00 91,370 7.309,60 

45 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 7,5 CV 380/660 V, 
CONFORME LOTE 15 

UNIDADE 1,00 18.000,000 18.000,00 

     Soma: 

36.543,12 

Cód. Lote: 16 - Lote: Lote: 16 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 10 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

46 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
10 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3510 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 20,00 1.772,820 35.456,40 

47 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 10 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3510 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 250,00 91,370 22.842,50 

48 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 10 CV, CONFORME LOTE 16. 

UNIDADE 1,00 40.000,000 40.000,00 

     Soma: 



 

98.298,90 

Cód. Lote: 17 - Lote: Lote: 17 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 12,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

49 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
12,5 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3510 
RPM, ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 1.998,230 15.985,84 

50 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 12,5 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3510 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 60,00 91,370 5.482,20 

51 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 12,5 CV 380/660 V, 
CONFORME LOTE 17 

UNIDADE 1,00 20.000,000 20.000,00 

     Soma: 

41.468,04 

Cód. Lote: 18 - Lote: Lote: 18 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 20 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

52 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
20 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3540 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 15,00 3.100,000 46.500,00 

53 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E  
TROCA DE PEÇAS DE MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 20 CV - 380/660 V - 60 HZ - 
3540 RPM, ALTA ROTAÇÃO. 

HORAS 150,00 91,370 13.705,50 

54 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 20 CV, 
CONFORME LOTE 18 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 

     Soma: 

90.205,50 

Cód. Lote: 19 - Lote: Lote: 19 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 25 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

55 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
25 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 15,00 3.415,330 51.229,95 

56 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 25 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 150,00 91,370 13.705,50 

57 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 



 

TRIFASICO 25 CV, CONFORME LOTE 19 

     Soma: 

94.935,45 

Cód. Lote: 20 - Lote: Lote: 20 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 30 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

58 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
30 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 12,00 3.768,000 45.216,00 

59 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 30 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 120,00 91,370 10.964,40 

60 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 30 CV, CONFORME LOTE 20 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 

     Soma: 

86.180,40 

Cód. Lote: 21 - Lote: Lote: 21 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 15 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

61 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
15 CV - 380/660V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 10,00 2.483,300 24.833,00 

62 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 15 CV - 
380/660V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 100,00 91,370 9.137,00 

63 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 15 CV, CONFORME LOTE 21 

UNIDADE 1,00 25.000,000 25.000,00 

     Soma: 

58.970,00 

Cód. Lote: 22 - Lote: Lote: 22 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 40 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

64 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
40 CV - 380/660V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 10,00 5.861,130 58.611,30 

65 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 40 CV - 
380/660V - 60 HZ - 3500 RPM. 

HORAS 150,00 91,370 13.705,50 

66 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 



 

TRIFASICO 40 CV, CONFORME LOTE 22 

     Soma: 

102.316,80 

Cód. Lote: 23 - Lote: Lote: 23 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 60 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

67 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
60 CV - 380/660V - 60HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 6,00 8.305,900 49.835,40 

68 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 60 CV - 
380/660V - 60HZ - 3500 RPM. 

HORAS 100,00 91,370 9.137,00 

69 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 60 CV, CONFORME LOTE 23 

UNIDADE 1,00 25.000,000 25.000,00 

     Soma: 

83.972,40 

 Soma: 

976.953,66 

 

  

2.3. Cada lote contém um item correspondente ao valor estimado para aquisição de peças, cujo valor 

deverá permanecer inalterado e não poderá ser objeto de desconto. O valor de desconto (global/lote) 

proposto pela empresa em sua proposta deverá ser aplicado exclusivamente para os demais itens do 

lote, não incidindo, em nenhuma hipótese, sobre o item referente ao valor estimado para aquisição 

de peças. 

2.3.1. ATENÇÃO nenhum item do lote poderá ficar com valor igual a zero, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

2.4. A empresa que cotar o item (Horas de Mão de Obra) deverá cotar OBRIGATORIAMENTE o (Valor 

estimado para fornecimento de peças), sob pena de desclassificação da proposta no lote referente a 

prestação de serviços. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 



 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do 

Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas. 

3.2.1 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras 

Públicas. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.4. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de 

fornecimento. 

3.5. O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade 

pela tramitação prévia neste sentido. 

3.6. Será concedido tratamento preferencial para as microempresas e empresas de pequeno porte, na 

forma da lei. 

3.7.  Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 

b)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e/ou CNEP (Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal. O impedimento também 

é aplicado ao proponente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

f)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

g)  pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021. 



 

3.8 A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita as penalidades 

cabíveis; 

3.9 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato2. 

3.10. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante, a Comissão de 

Licitações verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Inidôneos - Licitantes Inidôneos, pelo órgão emissor Tribunal de Contas da União; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, pelo órgão emissor Conselho Nacional de Justiça; 

c) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, pelo órgão emissor Portal da 

Transparência; 

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, pelo órgão emissor Portal da Transparência; 

3.11. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos 

até a abertura da sessão pública. 

4.1.1 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se 

enquadram nas hipóteses do art. 3°, da Lei Complementar 123/2006, clicando no campo próprio 

previsto na tela de envio das propostas.  

4.2. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 

 
2 Art. 48, parágrafo único. 



 

4.2.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação, abaixo arrolados, para a 

sua habilitação no certame, os quais deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura e 

julgamento das propostas, da seguinte forma: 

a) em original (digitalizado);  

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado);  

c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para confronto 

(digitalizado); ou  

d) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

e) será admitida a apresentação de cópia simples de documentos, podendo o município de Itapiranga, 

diligenciar para aferir a veracidade dos documentos, sendo passível de declaração de inidoneidade a sua 

falsidade, conforme dispõe o inciso IV do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.2. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 

sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de 

validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 

4.2.3. As declarações serão aceitas com assinatura digital ou de acordo com o previsto no item 4.2.1 

deste edital. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

4.3.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 



 

4.3.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas se 

documentos simples, como catálogos, proposta reajustada, podendo ser conferido prazo de até 3 (três) 

dias úteis para documentação complexa. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando o seguinte: 

5.1.1. Valor unitário e total do item/Lote;  

5.1.2. Marca; 

5.1.2.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e modelo 

para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, “própria” 

ou quaisquer outras, exceto para contratação de serviços. 

5.1.3. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante 

para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “fabricantes diversos”, ou 

quaisquer outras. 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em papel 

timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 

representante legal da empresa, no prazo de 2 horas, a contar da solicitação da pregoeira(a). 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 



 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no edital. 

5.7.1. A licitante poderá promover oferta para todos os LOTES ou para um ou mais LOTES 

individualmente, desde que satisfaça todas as demais exigências do edital.  

5.8. Em cada lote tem o item de VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, sendo que o valor 

deste item do lote deverá permanecer inalterado. O valor de desconto (global/lote) proposto pela 

empresa em sua proposta deverá ser aplicado exclusivamente para os demais itens do lote de forma 

proporcional.  

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 



 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

6.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a proponente prestou serviços satisfatórios e que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares, conforme previsto art. 67, II da Lei 14.133/2021. 

b) Certidão de Registro de Pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional Competente (CREA ou outro 

habilitado) em nome da Licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação 

e proposta, emitida pelo  Conselho Regional da jurisdição no Estado onde está sediada a empresa. Não 

tendo a empresa o visto do Conselho Regional de SC, a mesma deverá apresentar o visto no ato da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, no caso de Vencedora da Licitação;  

c) Certidão de Registro do Profissional Responsável Técnico da Empresa perante o Conselho Regional 

Competente, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação;  

d) Comprovação de vínculo do Responsável Técnico com a empresa. A comprovação do vínculo poderá 

ser feita da seguinte forma:  

* Cópia do Contrato Social da empresa, em se tratando de sócio;  

*  Cópia CTPS, em se tratando de empregado da empresa;  

* Cópia do Contrato de Prestação de Serviço em se tratando de Prestador. 

 

6.5. DEMAIS DOCUMENTOS  

a) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo Anexo II; 

b)  Declaração de Idoneidade, conforme modelo Anexo III; 

c)  Declaração que não emprega menores, conforme Anexo IV;  

d)  Declaração de reserva de cargos, conforme Anexo V;  

e)   Declaração de Quadro Societário, conforme Anexo VI;  



 

f)  Declaração de Informações Complementares, conforme Anexo IX. 

 

7. DOCUMENTOS 

7.1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

7.1.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 

sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de 

validade pela Pregoeira, na fase de habilitação.  

7.1.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de 

determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e 

citando os dispositivos legais pertinentes.  

7.1.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus Anexos.  

7.1.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se matriz, 

documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome 

da matriz.  

7.1.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa e/ou 

empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável 

por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

7.1.5.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 

direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 

legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração), facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.  

7.1.6. A pregoeira (a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação.  



 

7.1.6.1. Constatada a existência de sanção, a pregoeira(a), julgará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação.  

7.1.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

7.1.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.   

7.1.9.  As declarações serão aceitas com assinatura digital ou de acordo com o previsto no item 4.2.1 

deste edital. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 

Edital. 

8.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 



 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada.  

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro.  

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.  

9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 



 

9.9. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 

especificações estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor 

estimado constante no item 2.2 e no Termo de Referência (Anexo I). 

9.9.1. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 

julgamento da melhor proposta, admitindo complementação de informações a juntada posterior de 

documentos complementares à proposta. 

9.9.2. Havendo falhas na proposta, a Pregoeira deverá empreender diligencias para sua correção e/ou 

saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 

existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informado do 

recebimento do lance e do valor consignado no registro.  

10.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do ITEM/LOTE, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

10.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

10.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 

inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela Pregoeira através do sistema.  

10.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo real do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

10.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado, conforme art. 56 

da Lei Federal n. 14.133/2021.  

10.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 10.5.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 15 (quinze) minutos, aleatoriamente determinado, 

a recepção de lances será automaticamente encerrada. 



 

10.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 10.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo.  

10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 10.5.3, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo.  

10.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 10.5.3 e 10.5.4, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade.  

10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 10.5.3 e 10.5.4, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 10.5.5.  

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira, no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

10.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, conforme 

segue: 

11.1.1. Identificar-se-ão as propostas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

encontrarem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, desde que esta também não 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada 



 

em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de primeira 

colocada; 

11.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não 

apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do subitem 11.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior.  

11.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte 

enquadrada no subitem 11.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

classificada em primeiro lugar.  

11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no subitem 11.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 

11.1.1, será declarada melhor classificada do item/lote a licitante detentora da proposta 

originariamente de menor valor.  

11.5. O disposto nos subitens 11.1.1 a 11.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às 

empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no 

momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

11.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

Federal n. 14.133/2021;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  



 

11.7 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

11.8. As regras previstas no item 11.6. e 11.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

11.9. DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

LOCAIS  

11.9.1. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006 e o Decreto Municipal nº 385, de 18 de dezembro de 2023, conforme segue:  

11.9.2. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

locais3 que se encontrem até 10% (dez por cento) superiores à primeira classificada, desde que essa 

também esteja enquadrada como microempresas ou empresas de pequeno porte.  

11.9.3. O subitem acima somente será aplicado se houverem no mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas no local no 

momento da construção do quadro referencial de preços e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório.  

11.9.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte local 

enquadrada no subitem 11.9.2., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

classificada em primeiro lugar.  

11.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no subitem 11.9.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11.9.6. O disposto nos subitens 11.9.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte local, bem como às 

empresas que deixarem de comprovar a sede no Município de Itapiranga/SC. 

 
3 Empresas sediadas no Município de Itapiranga/SC 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

12.1.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado 

na sessão pela Pregoeira.  

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

12.2. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante que, tendo sido 

classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO 

POR LOTE.  

12.3. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

12.4. Concluída a negociação, a licitante melhor classificada deverá encaminhar via sistema, através de 

campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance ofertado, e, se 

necessário, os documentos de qualificação técnica e os documentos complementares, no prazo de no 

mínimo 2 (duas) horas, contadas da solicitação da Pregoeira no sistema.  

12.4.1. A proposta de preços atualizada, os documentos de qualificação técnica e os documentos 

complementares deverão estar no formato PDF.  

12.5. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital.  

12.5.1. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existente à época da 

abertura do certame; 

12.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.5.3. suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pela licitante; 

12.5.4. suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública; 



 

12.6. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento 

da documentação de habilitação ou ainda, nas hipóteses admitidas no item 12.5 e subitens, a Pregoeira, 

a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação, por meio de campo 

específico no sistema. 

12.6.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 

admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail: compras@itapiranga.sc.gov.br, 

devendo a Pregoeira, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e 

disponibilizar o conteúdo para as demais licitantes interessadas. 

12.6.2. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 02 (duas) horas, a contar da convocação 

pelo sistema, podendo tal prazo ser ajustado motivadamente pela Pregoeira a depender das 

circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 

licitante. 

12.6.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pela Pregoeira. 

12.6.4. Em caso de não envio dos documentos que tratam os itens 12.5 e 12.6 no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pela Pregoeira, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

12.7. Para fins de verificação das condições de habilitação, a Pregoeira poderá, diretamente, realizar 

consulta em bases de dados e/ou em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção 

de veracidade e fé pública, constituindo as informações, os dados e/ou os documentos obtidos como 

meio legal de prova. 

12.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 

sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.9. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  

12.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

12.11. A Pregoeira poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente.  

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br


 

12.12. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que 

poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.  

12.13. Desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, poderá ocorrer o 

registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação, em conformidade com o Decreto Municipal nº 413, de 27 de 

dezembro de 2023.  

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 4.3.3 e 4.3.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 



 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente4, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
4 O Prazo para intenção de recurso será aberto após a fase de Habilitação, ficando aberto em campo próprio do 

sistema a opção para manifestação da intenção de recorrer pelo prazo de 30 minutos.  



 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato 

ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 16.3 deste Edital, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente estipulado neste edital e seus 

anexos, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da 

sua proposta. 



 

17.3 A CONTRATADA, deverá prestar os serviços em consonância ao previsto no ANEXO I – Termo de 

Referência. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O contrato/ata de registro de preços decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 

12 meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser 

prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  

18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado de forma parcelada, pelo prazo de 12 meses, 

a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, 

a critério da Administração, por igual período.  

18.3. A elaboração de contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

18.3.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 

recebimento da Nota Fiscal com o recebimento do responsável pela Secretaria adquirente e fiscal do 

Contrato. 

19.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

19.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

19.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da ordem de compra, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.5. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesa 



 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no Edital. 

19.6- Havendo retenção de tributos, na forma da legislação em vigor, na Nota Fiscal deverão vir 

discriminados os valores correspondentes. 

19.7- A CONTRATADA deverá observar as regras da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.234/2012 em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de Itapiranga, inclusive quanto 

ao correto destaque do valor de IR a ser retido. 

19.8- Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN 1234/12, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, o Município de Itapiranga efetuará retenção de Imposto de Renda sobre os pagamentos 

que efetuar a pessoas jurídicas em razão do fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, observados os procedimentos pertinente, na forma estabelecida no Decreto Municipal 

nº 324 de 05 de dezembro de 2022, que adotou a IN RFB nº 1.234/2012 para fins de IRRF.  

19.9- Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no documento fiscal 

conforme prevê o art. 2º, § 5 da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, além de 

apresentar declaração conforme modelo do Anexo IV, da citada Instrução Normativa, devidamente 

assinada pelo representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção de tributos da 

empresa contratada. Não havendo o destaque se sujeitarão à retenção do Imposto de Renda sobre o 

valor total da nota fiscal conforme art. 2º, § 5º da IN SRF 1.234/12. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital 

as seguintes sanções5: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos6. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 
5 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

(...) 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no 

prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 

Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos. 
6 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras (ART. 156, § 6º): 

a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, quando aplicada 

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i


 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 



 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas nos seguintes 

sítios eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e https://itapiranga.atende.net/.  

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se 

obriga a:  

22.1.1. Convocar quando necessário a licitante vencedora para assinatura do Contrato/Ata de Registro 

de Preços ou retirar a Autorização de Fornecimento, a contar da notificação.  

22.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.  

22.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

22.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  

22.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital.  

22.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e ata de 

registro de preços/contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente. 

22.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata de registro e/ou 

contrato.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://mondai.sc.gov.br/licitacoes/


 

22.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

22.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos 

dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição 

específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.  

22.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas 

no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.  

22.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se 

o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou 

nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação e prevista no ANEXO I – Termo de Referência:  

23.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive 

benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não 

especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;  

23.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta de 

Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  

23.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do 

objeto desta licitação;  

23.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta;  



 

23.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato;  

23.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato;  

23.1.7. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto desta contratação, tendo em vista a 

necessidade de que a empresa contratada possua habilitação técnica própria. 

23.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente;  

23.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do fornecimento 

efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme previsão contratual;  

23.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins 

a que se destina;  

23.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua 

substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, prazo 

e demais condições contratadas ou quando solicitado pela CONTRATANTE;  

23.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços 

declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, 

impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;  

23.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

23.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

23.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Itapiranga/SC a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

23.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar direitos e 

obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.  

23.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE.  



 

23.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 

manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do Edital, 

ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Teoria Geral dos Contratos.  

23.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.  

23.1.19. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

 

24. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará na forma da 

lei.  

24.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro será de 05 dias úteis.  

24.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período inferior a 

12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido pelo IPCA após o período 

citado com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

25. DA VIGÊNCIA. 

25.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da 

assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

25.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da Administração 

Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes. 

 

26. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

26.1. Quando da inexecução total ou parcial da entrega dos produtos ou serviços contratados, fica 

assegurado ao Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre 

mediante notificação por escrito.  

26.2. A extinção do contrato poderá ser: 

26.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  



 

26.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

26.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

26.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

27. DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

27.1.  As empresas vencedoras deverão executar os serviços, conforme o previsto no item 5 do Termo 

de Referência, Anexo I a este edital. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

28.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

28.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

28.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

28.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga/SC para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Fazem parte do presente Edital:  

a) Anexo I – Relação dos itens para proposta, Termo de Referência do Edital;  

b) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

c) Anexo III - Declaração de Idoneidade;  

d) Anexo IV – Declaração que não emprega menores;  

e) Anexo V – Declaração de reserva de cargos;  

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Quadro Societário;  



 

g) Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço;  

h) Anexo VIII – Modelo da proposta final. 

i) Anexo IX - Modelo de declaração de informações complementares 

 

Itapiranga/SC, 29 de junho de 2026. 

 

 

ALEXANDRE GOMES RIBAS 

PREFEITO 



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Itapiranga 

Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos 

Departamento Municipal de Água e Esgoto (DMAE) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

SERVIÇOS DE REBOBINAGEM EM MOTORES ELÉTRICOS E MANUTENÇÃO DE MOTORES E MOTOBOMBAS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

rebobinagem e horas de mão de obra técnica para conserto e manutenção de motores elétricos e de propriedade 

do DMAE do município. Os bens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  

 Lote: 1 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO 1,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

1 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 1,5 CV - 110/2201V - 60 
HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 6,00 728,380 4.370,28 

2 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO 1,5 CV 
- 110/220V - 60 HZ - 3500 RPM. 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 

3 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 1,5 CV, CONFORME LOTE 
01. 

UNIDADE 1,00 6.000,000 6.000,00 

     Soma: 

14.025,08 

Cód. Lote: 2 - Lote: Lote: 2 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 02 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

4 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO 
MONOFÁSICO E BIFÁSICO 2 CV - 
220/440V - 60 HZ - 3500 RPM 

UNIDADES 6,00 905,310 5.431,86 

5 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 



 

BIFÁSICO 2 CV - 220/440V - 60 HZ - 
3500 RPM 

6 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 02 CV, 
CONFORME LOTE 02 

UNIDADE 1,00 6.000,000 6.000,00 

     Soma: 

15.086,66 

Cód. Lote: 3 - Lote: Lote: 3 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 04 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

7 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 4 CV - 
220/440 V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 5,00 1.100,000 5.500,00 

8 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO E 
BIFASICO 4 CV - 220/440 V - 60 HZ - 
3500 RPM. 

HORAS 30,00 91,370 2.741,10 

9 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 04 CV, 
CONFORME LOTE 03 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

18.241,10 

Cód. Lote: 4 - Lote: Lote: 4 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 7,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

10 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 7,5 CV - 
220/440 V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 5,00 1.367,500 6.837,50 

11 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO E 
BIFASICO 7,5 CV - 220/440 V - 60 HZ - 
3500 RPM. 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

12 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 7,5 CV, 
CONFORME LOTE 04 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

20.035,45 

Cód. Lote: 5 - Lote: Lote: 5 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 02 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

13 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 

UNIDADES 6,00 888,780 5.332,68 



 

2 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3455 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

14 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3455 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 

15 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 02 CV, CONFORME LOTE 05 

UNIDADE 1,00 8.000,000 8.000,00 

     Soma: 

16.987,48 

Cód. Lote: 6 - Lote: Lote: 6 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 03 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

16 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
3 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3460 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 934,960 7.479,68 

17 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 3 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3460 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 45,00 91,370 4.111,65 

18 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 03 CV, CONFORME LOTE 06 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

21.591,33 

Cód. Lote: 7 - Lote: Lote: 7 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 05 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

19 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 5,00 1.243,570 6.217,85 

20 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 40,00 91,370 3.654,80 

21 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 05 CV, CONFORME LOTE 07 

UNIDADE 1,00 7.000,000 7.000,00 

     Soma: 

16.872,65 

Cód. Lote: 8 - Lote: Lote: 8 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 04 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

22 SERVIÇO DE REBOBINAGEM UNIDADES 8,00 1.055,150 8.441,20 



 

(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
04 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

23 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 04 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 60,00 91,370 5.482,20 

24 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 04 CV, CONFORME LOTE 08 

UNIDADE 1,00 20.000,000 20.000,00 

     Soma: 

33.923,40 

Cód. Lote: 9 - Lote: Lote: 9 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 0,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

25 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
0,5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO 

UNIDADES 5,00 584,320 2.921,60 

26 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 0,5 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

27 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 0,5 CV, CONFORME LOTE 09 

UNIDADE 1,00 6.000,000 6.000,00 

     Soma: 

12.119,55 

Cód. Lote: 10 - Lote: Lote: 10 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO E BIFÁSICO 03 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

28 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO E BIFASICO 3 CV - 
220/440V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 5,00 1.035,120 5.175,60 

29 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO E 
BIFASICO 3 CV - 220/440V - 60 HZ - 
3500 RPM. 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

30 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFÁSICO E BIFÁSICO 03 CV, 
CONFORME LOTE 10. 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 

18.373,55 

Cód. Lote: 11 - Lote: Lote: 11 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO 01 CV 
 



 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

31 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 1 CV - 110/220 V - 60 HZ 
- 3500 RPM. 

UNIDADES 4,00 693,670 2.774,68 

32 MAO DE OBRA PARAMANUTENÇÃO E  
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO MONOFASICO 1 CV - 
110/220 V - 60 HZ - 3500 RPM. 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

33 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
MONOFÁSICO E BIFÁSICO 01 CV, 
CONFORME LOTE 11 

UNIDADE 1,00 8.000,000 8.000,00 

     Soma: 

13.972,63 

Cód. Lote: 12 - Lote: Lote: 12 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 01 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

34 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
1 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO 

UNIDADES 10,00 592,880 5.928,80 

35 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 1 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 100,00 91,370 9.137,00 

36 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 01 CV, CONFORME LOTE 12 

UNIDADE 1,00 12.000,000 12.000,00 

     Soma: 

27.065,80 

Cód. Lote: 13 - Lote: Lote: 13 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 1,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

37 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
1,5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO 

UNIDADES 6,00 1.004,550 6.027,30 

38 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 1,5 CV - 
220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 35,00 91,370 3.197,95 

39 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 1,5 CV, CONFORME LOTE 13 

UNIDADE 1,00 10.000,000 10.000,00 

     Soma: 



 

19.225,25 

Cód. Lote: 14 - Lote: Lote: 14 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 7,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

40 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
7,5 CV - 220/380 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 1.404,190 11.233,52 

41 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 7,5 CV - 
220/380 V- 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 80,00 91,370 7.309,60 

42 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 7,5 CV 220/380 V, 
CONFORME LOTE 14 

UNIDADE 1,00 18.000,000 18.000,00 

     Soma: 

36.543,12 

Cód. Lote: 15 - Lote: Lote: 15 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 7,5 CV (1) 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

43 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
7,5 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 1.404,190 11.233,52 

44 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 7,5 CV - 
380/660 V- 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 80,00 91,370 7.309,60 

45 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 7,5 CV 380/660 V, 
CONFORME LOTE 15 

UNIDADE 1,00 18.000,000 18.000,00 

     Soma: 

36.543,12 

Cód. Lote: 16 - Lote: Lote: 16 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 10 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

46 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
10 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3510 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 20,00 1.772,820 35.456,40 

47 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 10 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3510 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 250,00 91,370 22.842,50 

48 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE UNIDADE 1,00 40.000,000 40.000,00 



 

PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 10 CV, CONFORME LOTE 16. 

     Soma: 

98.298,90 

Cód. Lote: 17 - Lote: Lote: 17 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 12,5 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

49 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
12,5 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3510 
RPM, ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 8,00 1.998,230 15.985,84 

50 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 12,5 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3510 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 60,00 91,370 5.482,20 

51 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 12,5 CV 380/660 V, 
CONFORME LOTE 17 

UNIDADE 1,00 20.000,000 20.000,00 

     Soma: 

41.468,04 

Cód. Lote: 18 - Lote: Lote: 18 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 20 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

52 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
20 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3540 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 15,00 3.100,000 46.500,00 

53 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E  
TROCA DE PEÇAS DE MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 20 CV - 380/660 V - 60 HZ - 
3540 RPM, ALTA ROTAÇÃO. 

HORAS 150,00 91,370 13.705,50 

54 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 20 CV, 
CONFORME LOTE 18 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 

     Soma: 

90.205,50 

Cód. Lote: 19 - Lote: Lote: 19 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 25 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

55 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
25 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 15,00 3.415,330 51.229,95 

56 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 25 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 

HORAS 150,00 91,370 13.705,50 



 

ROTAÇÃO. 

57 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 25 CV, CONFORME LOTE 19 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 

     Soma: 

94.935,45 

Cód. Lote: 20 - Lote: Lote: 20 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 30 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

58 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
30 CV - 380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 12,00 3.768,000 45.216,00 

59 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 30 CV - 
380/660 V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO 

HORAS 120,00 91,370 10.964,40 

60 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 30 CV, CONFORME LOTE 20 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 

     Soma: 

86.180,40 

Cód. Lote: 21 - Lote: Lote: 21 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 15 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

61 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
15 CV - 380/660V - 60 HZ - 3500 RPM, 
ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADES 10,00 2.483,300 24.833,00 

62 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 15 CV - 
380/660V - 60 HZ - 3500 RPM, ALTA 
ROTAÇÃO. 

HORAS 100,00 91,370 9.137,00 

63 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 15 CV, CONFORME LOTE 21 

UNIDADE 1,00 25.000,000 25.000,00 

     Soma: 

58.970,00 

Cód. Lote: 22 - Lote: Lote: 22 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 40 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

64 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MAO DE 
OBRA) DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
40 CV - 380/660V - 60 HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 10,00 5.861,130 58.611,30 

65 MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 40 CV - 

HORAS 150,00 91,370 13.705,50 



 

380/660V - 60 HZ - 3500 RPM. 

66 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 40 CV, CONFORME LOTE 22 

UNIDADE 1,00 30.000,000 30.000,00 

     Soma: 

102.316,80 

Cód. Lote: 23 - Lote: Lote: 23 - MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA OU MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 60 CV 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação - Máx. 
Unit. 

Cotação - 
Máx. Total 

67 SERVIÇO DE REBOBINAGEM 
(INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA) DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
60 CV - 380/660V - 60HZ - 3500 RPM. 

UNIDADES 6,00 8.305,900 49.835,40 

68 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS DE MOTOBOMBA E 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 60 CV - 
380/660V - 60HZ - 3500 RPM. 

HORAS 100,00 91,370 9.137,00 

69 VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS REFERENTE MANUTENÇÃO DE 
MOTOBOMBA E MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 60 CV, CONFORME LOTE 23 

UNIDADE 1,00 25.000,000 25.000,00 

     Soma: 

83.972,40 

 Soma: 

976.953,66 

 

 

a) Os itens referidos ao valor estimado para a aquisição de materiais/peças de reposição necessários para 

manutenção dos motores elétricos e motobombas serão adjudicados ao mesmo vencedor do respectivo 

serviço, dentro do mesmo lote, de modo que não serão abertos para lance.  

b)  A empresa deverá cotar obrigatoriamente, no exato valor descrito, os itens referentes ao valor estimado 

para materiais/peças correlacionado ao serviço cotado, sob pena de desclassificação da proposta.  

c) Aos simples serviços de rebobinagem não incidem horas de mão de obra e saldo para aquisição de peças.  Os 

materiais inclusos no serviço de rebobinagem referem-se aos enrolamentos das bobinas, verniz, isoladores, 

barbantes e terminais, e a mão de obra para sua substituição fica completamente englobada neste item. 

d) As horas de mão de obra e valor estimado para peças só são aplicáveis à eventuais situações que diferem das 

apresentadas no item “c”, como rolamentos, tampas, parafusos, eixos, recuperação de partes desgastadas e 

outros, no caso dos motores. No caso das motobombas, às peças e tempo dispendido necessários para o 

conserto do sistema centrífugo. 

e) Cada lote contém um item correspondente ao valor estimado para aquisição de peças, cujo valor deverá 

permanecer inalterado e não poderá ser objeto de desconto. O valor de desconto (global/lote) proposto pela 

empresa em sua proposta deverá ser aplicado exclusivamente para os demais itens do lote, não incidindo, 

em nenhuma hipótese, sobre o item referente ao valor estimado para aquisição de peças. 



 

 

Quanto ao enquadramento da natureza do objeto: 

(X) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 111/2025. 

(X) Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 

especificações usuais de mercado. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Os motores e motobombas são itens que podem ser consertados na maioria das vezes, com custo inferior 

se comparados com a aquisição de novos. Isso vai ao encontro dos princípios que regem a administração pública, 

como o da economicidade, além de estar em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, pelo 

princípio da reutilização. A  solução proposta para o problema abordado é a terceirização dos serviços, mediante 

registro de preços para futura e eventual aquisição dos mesmos. Espera-se, dessa forma, garantir agilidade e 

confiabilidade nos serviços prestados mediante acesso à empresas e profissionais experientes, além de economia 

ao erário municipal. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem adquiridos têm natureza serviços de engenharia, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do da alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei Federal nº 14.133/2021. 

Esse serviço pode ser considerado um serviço comum de engenharia, uma vez que a atividade de "Manutenção e 

reparação de geradores, transformadores e motores elétricos", CNAE 33.13-9/01, faz parte das atividades sujeitas 

à fiscalização e controle pelo Sistema CREA/CONFEA. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério 

de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021, para registro de preços. 

Para aquisição dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentos a título de habilitação, nos 

termos dispostos no edital. 



 

4.1Para habilitação técnica os proponentes deverão apresentar também: 

I - Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

proponente prestou serviços satisfatórios e compatíveis ao objeto da licitação. 

II - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional competente (CREA ou outro órgão 

habilitado) em nome da licitante, com validade na data de apresentação dos documentos de habilitação. Caso a 

empresa não possua registro ou visto no CREA/SC, deverá comprová-lo antes da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, como condição para sua formalização, nos termos da legislação profissional vigente; 

III) Certidão de Registro do Profissional Responsável Técnico da Empresa perante o Conselho Regional 

Competente, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação;  

IV ) Comprovação de vínculo do Responsável Técnico com a empresa. A comprovação do vínculo poderá ser feita 

da seguinte forma:  

A) Cópia do Contrato Social da empresa, em se tratando de sócio;  

B) Cópia CTPS, em se tratando de empregado da empresa;  

C) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço em se tratando de Prestador; 

Justifica-se a exigência na habilitação técnica de comprovação de aptidão para desempenho da atividade 

mediante atestado tendo em vista que o atestado de capacidade técnica é um documento que comprova a 

aptidão de uma empresa para executar um serviço ou atividade relacionada a uma licitação. Ele é necessário para 

garantir que a licitante tem a qualificação técnica e operacional necessária para realizar o objeto em questão 

Também para que um profissional possa emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para uma 

obra, serviço, cargo ou função, é necessário que ele possua registro no conselho regional competente da região 

onde o serviço será realizado. 

 

4.2 Das obrigações das partes 

I – Caberá à CONTRATANTE:  

a) Emitir a Ordem de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;  

b) Responsabilizar-se pela lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, com base nas disposições 

estabelecidas no Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a entrega dos itens;  

d) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor competente;  

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital e seus 

anexos.  

II – Caberá à CONTRATADA:  

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Termo de Referência;  



 

b) Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições e qualificações 

exigidas na licitação;  

c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros estabelecidos; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;  

e) Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condições e especificações 

aprovadas pela CONTRATANTE;  

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários e locais de 

entrega dos itens solicitados.  

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as especificações; 

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de propriedade 

da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais 

por ocasião das entregas efetuadas.  

i) Fica a cargo da CONTRATADA, as despesas com transporte, carregamentos e descarregamentos,  bem como 

outros custos decorrentes direta ou indiretamente da execução do objeto desta licitação, que correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA.  

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos serviços prestados após sua execução, 

contendo obrigatoriamente e junto à descrição destes,  o número da Ordem de Compra ou Fornecimento emitida 

pela CONTRATANTE. 

l) A empresa contratada deverá executar os serviços na medida em que o município solicitar e na quantidade 

solicitada. 

m) Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto desta contratação, tendo em vista a necessidade de 

que a empresa contratada possua habilitação técnica própria e responsabilidade direta sobre a qualidade e o 

prazo dos serviços prestados, conforme exigências de habilitação técnica estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

I – Após comunicação à contratada, os motores ou motobombas deverão ser recolhidos no local onde estão 

instalados, indicados pelo responsável do setor, num prazo máximo de 6 (seis) horas após a comunicação à 

contratada, e serem devolvidos consertados e em perfeito estado de funcionamento, num período máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sem qualquer custo adicional ao Município. Tal celeridade no processo de coleta e 

manutenção é necessária devido ao fato de que muitos motores e motobombas não possuem substitutos 

reservas, de modo que o serviço precisa ser realizado no menor tempo possível, sob risco de desabastecimento 

de água potável de parcela considerável da população. 



 

II - Os motores consertados deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município, operantes e em perfeito 

estado de funcionamento, sem ônus para a Prefeitura Municipal. 

III – Os serviços somente poderão ser executados após apresentação de orçamento detalhado das peças que irão 

ser substituídas e das horas de mão de obra necessárias para o serviço, mediante autorização pelo fiscal 

responsável.  

IV – A contratada se obriga a executar os serviços através de profissionais devidamente habilitados e identificados 

e deverá fornecer garantia das peças de no mínimo seis meses. 

V – A contratada deverá estar disponível para a prestação dos serviços sempre que necessário, 7 (sete) dias por 

semana e 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

VI - O valor estimado para aquisição de peças de reposição, constante do item 3 de cada lote, constitui limite 

máximo para despesas com materiais e componentes necessários à manutenção dos motores e motobombas. 

VII - A contratada deverá apresentar, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado das 

peças necessárias, indicando marca, modelo, quantidade, valor unitário e valor total, para aprovação pelo fiscal 

da ata. 

VIII – O Município de Itapiranga emitirá as Ordens de compra, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas 

necessidades e orçamentos apresentados pela CONTRATADA, tendo como prazo limite um ano após a data de 

homologação. 

IX – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso 

de defeito ou incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do que foi 

relacionado em sua proposta. 

X - Imediatamente após a entrega dos serviços, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente 

inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos 

itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste 

Edital. 

XI – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor, para reposição no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

XII– O DEPARTAMENTO DE ÁGUA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 

entregue, lavrando termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do 

objeto entregue em desacordo com as especificações. 

XIII – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita 

execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a 

qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

IXX- As notas fiscais deverão ser emitidas rigorosamente de acordo com o objeto da licitação e os itens do 

orçamento. 



 

 

5.2 – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA 

I  - Os motores devem ser devolvidos consertados e em perfeito estado de funcionamento, num período máximo 

de 48 horas (quarenta e oito) após aprovação do orçamento. 

II  – Prazos mínimos de garantia: 

a) A contratada deverá oferecer garantia mínima de três meses sobre os serviços prestados; 

b) As peças deverão ter garantia mínima de seis meses, caso o fabricante ou montadora ofereça garantia maior 

está deverá prevalecer; 

c) Considerar-se-á como início do prazo de garantia a data da emissão da Nota fiscal relativa aos materiais e 

serviços realizados, desde que aceita pelo CONTRATANTE; 

d) Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá de imediato, 

providenciar o reparo. 

e) Todos os serviços executados com imperícia (com ausência das condições técnicas estipuladas nesta 

especificação) serão garantidos pelo Licitante Contratado, inclusive o custo das peças danificadas em função da 

imperícia, se for o caso. 

 

5.3 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PEÇAS 

I – Os serviços e as peças objeto deste Termo, da Licitação e da Ata de Registro de Preços, serão recebidos: 

II – Provisoriamente, assim que forem executados os serviços, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações exigidas neste Termo, bem como, com as especificações constantes da 

proposta apresentada pela Licitante Vencedora; 

III – Definitivamente, após verificação da conformidade dos serviços com as referidas especificações com a 

certificação dos serviços na nota fiscal; 

IV – Recebidos os serviços/peças nos termos acima, se qualquer tempo durante sua utilização normal vier a se 

constatar incompatibilidade com as especificações solicitadas, proceder-se-á a sua substituição imediata, após a 

comunicação da irregularidade pela secretaria responsável; 

V – Serão recusados os serviços/peças imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes na 

solicitação; 

VI – O recebimento definitivo dos serviços e/ou peças de reposição, objeto desta Licitação, não exclui a 

responsabilidade da Licitante Vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua 

normal utilização pela Secretaria, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

VII – Para fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos serviços e/ou peças de reposição, 

consistirá no atesto da nota fiscal, por servidor designado para este fim; 



 

VIII – Se houver erro na nota fiscal ou qualquer outra circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o 

mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a Licitante Vencedora interromper a execução do 

contrato até o saneamento das irregularidades; 

IX – Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por culpa da 

Licitante Vencedora, não incidirá qualquer ônus ao Município, inclusive financeiro; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

I - A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal n.º 

111/2025, que "Estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de 

Itapiranga”. 

II - A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da ata, ou pelos 

respectivos substitutos.  

III - O fiscal da ata acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata 

de registro de preços, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

IV - O fiscal anotará no histórico de gerenciamento da ata todas as ocorrências relacionadas à execução da ata, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

V - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata emitirá notificações para a correção da 

execução, determinando prazo para a correção. 

VI - O fiscal da ata informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

VII - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o fiscal técnico da ata 

comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

VIII - O fiscal da ata deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

IX - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

X - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato. 

A Secretaria indicará os servidores abaixo para atuarem como gestor e fiscal da ata de registro de preços: 

Gestor: 



 

Nome: Sérgio Luis Reckziegel 

Cargo: Secretário Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos 

Matrícula: 14795/01 

E-mail: administracao@itapiranga.sc.gov.br 

 

Fiscais: 

Nome: Jorge Oswald 

Cargo: Eletricista 

Matrícula:  15038/01 

E-mail: agua@itapiranga.sc.gov.br 

 

Nome: Márcio Sgarabotto 

Cargo: Técnico em Eletromecânica 

Matrícula:  16124/01 

E-mail: agua@itapiranga.sc.gov.br 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O Município efetuará o pagamento do objeto desta licitação, à(s) Detentora(s) da Ata de Registro de 

Preços, no prazo de 10 (dez) dias após cada entrega, mediante apresentação da respectiva nota(s) fiscal (is).  

Havendo erro ou irregularidade na documentação apresentada, o prazo de pagamento será contado a 

partir da data de regularização. 

 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na 

modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 

6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, para registro de preços. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços para os serviços comuns de engenharia objeto desta licitação 

fundamenta-se no art. 82, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 102, §§ 1º e 2º, do Decreto Municipal nº 

128/2026, tendo em vista que: (i) os serviços possuem padrão técnico definido, sem complexidade técnica e 

mailto:agua@itapiranga.sc.gov.br
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operacional, consistindo em rebobinagem e manutenção de motores elétricos com especificações usuais de 

mercado; e (ii) há necessidade frequente de contratação, dado o histórico de ocorrências que demandam reparos 

emergenciais nos equipamentos do sistema de abastecimento de água do Município. 

9.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 976.953,66 (novecentos e setenta e seis mil, 

novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos), conforme formulário de pesquisa anexo ao 

processo. 

Para compor o preço máximo admitido, foram utilizados valores de pesquisas obtidos no PNCP e também 

mediante consulta de preços a fornecedores tradicionais que participam de processos licitatórios aqui no 

município, para complementação de itens não encontrados nessas pesquisas. Dessa forma, é possível também 

“regionalizar” as estimativas de preços para esses serviços, uma vez que os processos encontrados nos portais de 

compras, em sua maioria, são de regiões distantes do país e podem não representar a realidade local do 

município. Tal fato é justificado pela necessidade de os serviços serem efetuados em localidades próximas, tendo 

como requisito mandatório a rápida entrega dos mesmos. 

   O Sistema de Abastecimento de Água do município não possui motores ou motobombas sobressalentes 

em número suficiente que permita o envio para cidades mais distantes, o que contaria também com tempo e 

custo extra envolvidos. Devido às características geográficas em que predominam montanhas, durante enchentes 

e inundações repentinas, muitos motores são rapidamente submersos, sem que haja tempo hábil para que o 

setor de manutenção consiga removê-los. Mesmo com a substituição de alguns, muitas localidades podem ficar 

com fornecimento parcial ou mesmo sem abastecimento de água durante o período de manutenção. Neste 

contexto, a solução encontrada para superar essa barreira é a solicitação de orçamentos distintos para os itens 

desejados.  

 

Por meio da pesquisa, vislumbra-se que o valor obtido é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 111/2025, que "Estabelece regras e diretrizes 

para a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Itapiranga”. 

 

10. DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME ARTIGO 40, § 1º 

I - Especificação dos serviços, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 

A descrição dos serviços foi realizada com base em outras licitações já realizadas. 



 

II - indicação dos locais de execução dos serviços e das regras para recebimentos provisório e definitivo, 

quando for o caso. 

Conforme disposto no item 05 deste termo. 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

Conforme disposto no item 05 deste termo. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

I – Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

II – Multa: a) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

III – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itapiranga pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos previstos no art. 155, incisos II a VII, da Lei nº 14.133/2021; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

prevista no inciso II, nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021." 

 

12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E VIGÊNCIA 

A presente contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 

86 da Lei Federal nº 14.133/2021. As contratações decorrentes da ata poderão ser formalizadas mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento/Serviço, que substituirá o contrato nos termos do art. 95, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, considerando o valor estimado de cada contratação. 

 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 

assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

dispõe o artigo 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 



 

 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 

serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 

sendo permitido cumular com as quantidades não utilizadas. 

 Esgotados os quantitativos registrados antes do término da vigência da ata, a prorrogação poderá ser 

antecipada, com o restabelecimento do quantitativo inicial, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados em relação aos praticados no mercado, mediante pesquisa de preços simplificada, nos termos do art. 

106, § 2º, do Decreto Municipal nº 128/2026, e condicionada à concordância expressa do fornecedor, conforme 

art. 106, § 5º, do mesmo Decreto. 

 Os preços registrados poderão ser atualizados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, nos 

termos do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação pela detentora da ata, em 

caso de variação substancial nos custos dos insumos. 

 Em caso de prorrogação da vigência da ata, os preços poderão ser reajustados pelo IPCA ou outro índice que 

venha a substituí-lo, após 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 

14.133/2021, mediante requerimento do interessado. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de licitação por Sistema de Registro de Preços, tem-se que as despesas decorrentes 

da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento, sendo 

atendida pela dotação do Fundo Municipal de Saneamento Básico. 

 

Itapiranga, data da elaboração: 10 de março de 2026 

 

Sergio Luis Reckziegel 

Secretário Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos 

 



 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ................. 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 

Complementar n. 123/2006, e, ainda que no ano calendário de realização da licitação, não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos 

benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida Lei. 

 

 

_____________, ___ de __________ de 2026. 

 

______________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 



 

ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............. 

                                    

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa__________________, estabelecida___________, inscrita no CNPJ sob o n°___________, por 

intermédio de seu representante legal, Senhor (a), _______________, no uso de suas atribuições, 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em pauta, na 

modalidade Pregão, instaurado por esse órgão público, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, ____ de _________ de 2026. 

                    

    

 

                               _________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 



 

 

ANEXO IV 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

A Empresa______________________, estabelecida a _____________________, inscrita no CNPJ sob 

n°__________________, por intermédio de seu representante legal/proprietário, Senhor (a) 

_____________________, portador (a) do RG n°___________ e CPF n°___________, no uso de suas 

atribuições legais DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

______________, ____ de ________ de 2026. 

 

______________________________________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________, 

CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, DECLARA sob 

as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___. 

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 (Razão Social da Empresa) ___________________________________________________, CNPJ Nº 

______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, DECLARA sob 

as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública e de sociedade de economia mista.  

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.  

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ......... 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, com sede ..........................., inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º ..................., através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pela 

Gestora Sra. …. , CPF nº ............., RG nº ............, residente e domiciliado no Município de Itapiranga/SC,  

a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa .........., pessoa jurídica de direito privado, sita à Rua 

................., cidade de ............, Estado de ................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ......................., neste 

ato representado pelo seu Sócio Proprietário/Procurador, Senhor ..................., inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o n° .................., a seguir denominada CONTRATADA. 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 128, de 08 de maio de 2026e Decreto nº 385, de 18 de 

dezembro de 2023, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições 

estabelecidas nesta contratação.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

...................., pelo período de 12 (doze) meses, conforme regras, especificações e quantidades 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito no edital do Processo Licitatório descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 



 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. Havendo prorrogação 

da vigência da ata de registro de preços, os preços poderão ser reajustados pelo índice IPCA, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, mediante requerimento do interessado, conforme art. 138 e art. 141 do 

Decreto Municipal nº 128/2026. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, na forma do art. 124, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2.2. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da 

assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital. 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 



 

4.4. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação serão do Departamento de Compras, Licitações e Contratos denominado como órgão 

gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização. 

5.1.4. Emitir a autorização de fornecimento. 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos produtos e/ou serviços dentro das normas estabelecidas no edital. 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada. 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos e/ou serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e 

atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do Registro de Preços, 



 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 

fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e 

locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços. 

5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo estabelecido no Anexo I, Termo de Referência do Edital, ou, na omissão dessa 

informação, no prazo definido para entrega produtos e/ou serviços, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis. 

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.56. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, conforme 

Decreto Municipal nº 10.026/2023, de 31 de março de 2023. 

 5.3.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

5.3.8. Demais obrigações já previstas no Edital e no Anexo I, Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUSPENSÃO  OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

6.1.1. Pela Administração, quando: 

6.1.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 

registro de preços; 

6.1.1.2. O licitante recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa; 

6.1.1.3. O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 

6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços; 



 

6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

6.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pelo fornecedor quando: 

6.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

6.2. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 

6.1.1, deverá ser formalizada pelo sistema oficial do Município, juntando-se o comprovante no processo 

que deu origem ao registro de preços. 

6.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço 

registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação. 

6.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 

obrigação de contratar com a Administração se o pedido de desistência for documentalmente 

justificado, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.5. A decisão que cancelar ou suspender o preço registrado deverá ser publicada nos meios legais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, contendo o número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados obedecida à ordem 

de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos e/ou serviços solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao setor requisitante, por escrito, 



 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

7.5. A (s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais e/ou serviços 

ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais e/ou serviços será estabelecido em cada Autorização de 

Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme 

especificado no edital. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada 

a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 

previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 

cancelado. 

7.7. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 

taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusivas da contratada. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 

constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

7.10. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I, Termo de 

Referência do Edital. 

7.11. O prazo máximo para a entrega do objeto da licitação será conforme definido no Anexo I, Termo 

de Referência do Edital, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

7.12. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual responsabilização 

em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo do Anexo I, Termo de Referência do Edital, de acordo com 

solicitação da Secretaria e mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, em moeda corrente 

nacional. 

8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do 

objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 

8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, número da 

autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de 

fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos que permitam sua perfeita identificação), 

bem como informar os dados de CNPJ da licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número 

da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o 

pagamento do objeto. 

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e- mail: 

................... para fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria. 

8.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

9.1. Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente da 

municipalidade o e constarão na Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Municipal. 

9.2. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e ou de transferências constitucionais e legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. da presente ata poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 10.2. da presente ata. 

10.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 

dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida 

no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

10.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 

da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, 

ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de 



 

compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada e ficará disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência/Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Itapiranga/SC, para dirimir 

qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

12.2. E por estarem justos, assinam o presente, por si e seus sucessores, em via digital com assinatura 

eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito. 

 

 

Itapiranga– SC, de de 2026. 

 

CONTRATANTE 

CNPJ/MF Nº  

 

 

............................................. 

CONTRATADA 

CNPJ/MF Nº ........... 

 

 

 



 

ANEXO VIII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 

Dados da empresa  

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Dados bancários:  

E-mail institucional (que a municipalidade utilizará para enviar Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato para assinatura digital):  

Responsável pela assinatura do contrato  

Nome:  

CPF:  

Endereço: 

 

Item  

 

Qntd.  

 

Und.  

 

Descrição  

 

Marca  

 

Valor 

unitário  

Valor total  

       

       

       

       

       

 

Validade da proposta:  

Prazo de entrega:  

Demais informações, caso o edital requeira. 



 

 

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as despesas referentes 

ao objeto do presente certame.  

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.  

 

 

     ______________________________________  

Nome do responsável e assinatura 

Nome da empresa 

CNPJ nº: 

 



 

ANEXO IX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Contatos: (contendo nome, setor, telefone e e-mail) 

Dados do representante legal para assinatura do contrato: (nome, CPF, qualificação)  

 

DECLARAMOS para os devidos fins que o endereço eletrônico da empresa ______________________ é 

destinado ao recebimento de informações devidas do Procedimento Licitatório nº .... 

DECLARAMOS ainda que se houver alterações dos contatos os mesmos serão informados para os e-

mails: compras@itapiranga.sc.gov.br. 

_____________, em ____ de ______ 20___. 

 

 

 

____________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº RG) 
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